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_pONT 1 NUÂC 10 

Proteste-se por todos os aeioe de provas em direito p.raitidas, 

depoimento pessoal, teeteumhss, etc. 
Alada, pelo pagsento es audiscis, correepox4e*te a seesa per-

cela, por se tratar da 0a1&Jog • sob peaa de pegeaeto es d10 "ex.-v" de 

artigo 467 de C.L.T. 

Nhte t;r*oe, 

P. Deferi*esto. 

GodLa, 10 de março de 1 9966. 

P. 



INSTRLIIIE NTO  

Pele presente istruiente particular de prcuraçe, 

eu ANTÔNIO SALUSTI.ANC DIAS, brasileire, casado, marceneiro, ca-

teoria "B" - residente e domiciliado à Rua 2 iaQ 6 - Vila N. S 
hera Aparecida, nesta Capital, nomeie e constituo meus bastai-

tes procuradores os Srs. DURV.AL  DE IE1\fEZES SOTJZA, E VICTOR GON-

ÇALVES, para, c•rn poderes da clusula "ad-judicia" e cem • firn-

especial de propirem aç'o Reclamtria cntr& a firma "GENERAL-

NOVILAR 5/A." , sediada à 4v. Anhsiuera &Q 17,  centra, iesta - 

Capital, e podendo, para tal fim, arrolarem testenrnilis, inaul-

rirem, reiauirirem, transigirem, desistires, fazerem acrde, re 

ceberem e darem quitaçe, recorrerem de todo e qualquer preRun-

ciamente eu sentença, eecutaren sentenças e praticareri todos - 

es demais &tss que se fizerem necessries ao fiel cumpririe.te - 

de presente mandate,inclusuve substabelecerem e podendo agirem-

em cnjuto eu separadamente. 

G,inia, 9 de março de 1.966. 

y 	 . 

que dou fê 
d 	erdd 
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ACÔRDO SALARIAL 

O SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO NO ESTADO DE GOIÁS 

e o SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIRO E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE SERRARIA E 

DE MÓVEIS DE MADEIRA NO ESTADO DE GOIÁS, legalmente representados por suas respectivas diretorias, cujos 
membros no fim assinam, vêm, por esta e na melhor forma de direito, estabelecer as bases do nvo contrato coletivo de 
trabalho, que se regerá pelas cláusulas e condiç5es seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A profissão de marceneiro será classificada, por fârça dêste instrumento, em categorias "A" e "B" 

CLÁUSULA SEGUNDA: - Compreende-se por marceneiro de categoria "A" aquêle que executa qualquer tipo de ser-
viço, com ou sem planti. E o chamado "Oficial". 

CLÁUSULA TERCEIRA: - Compreende-se por,  marceneiro de categoria "B" aquêle que executa o serviço mediante 
apresentação do modêlo e de lista de material. E o chamado "Meio-Oficial". 

CLÁUSULA QUARTA: - O maquinista que prepara as peças destinadas à montagem de móveis de fino acabamento, 
equipara-se, para os efeitos do presente acôrdo, ao marceneiro da categoria "A" e o que prepara as peças destinadas à 

montagem de móveis compreendidos entre os de fino acabamento e a "caixotaria" será equiparado ao marceneio da ca-
tegoria "B". 

CLÁUSULA QUINTA: - O formiqueiro e o prenseiro qualificado, para os fins do presente acôrdo, equiparam-se ao 
marceneiro da categoria "B". 

C LAUSULA SEXTA: - O lustrador que executa serviços de aplicação de verniz branco, de cêra, laqueamento e outros 
similares será equiparado ao marceneiro da categoria "B". 

CLAUSULA SËTIMA: - Nas serrarias, cuja única atividade é o desdobramento de madeira os operários que executam 
serviços de regulagem, de amolação e de travamento de fôlhas de serra terão um aumento de trinta por cento (30%) 
sôbre o atual salário mínimo. 

CLAUSULA OITAVA: - Os marceneiros das categorias "A" e "B" e os operários a êles equiparados perceberão, a par-
tir de primeiro de maio do corrente ano: categoria "A", oitenta e quatro mil cruzeiros (Cri 84.000) e categoria "B", 
setenta e sete mil cruzeiros (Cr$ 77.000). 

CLAUSULA NONA: - Todos os aumentos wxpontâneos concedidos a partir de primeiro de janeiro do corrente ano se-
rão compensados. 

CLAUSULA DECIMA: - A diferença salarial verificada a partir de primeiro de maio do corrente ano poderá ser paga 
mediante convenção entre as partes interessadas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: - O presente acôrdo terá vigência a partir de primeiro de maio do corrente ano 
e será válido até trinta (30) de abril de mil novecentos e sessenta e seis (1966). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:— Os salários dos operários admitidos na vigência do presente acôrdo serão fixados 
de acôrdo com a livre convenção das partes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:— O presente acórdo atingirá sômente aos operários sindicalizados 

Goiânia, 23 de agôsto. de 1965. 

José 74loir /iarIns gaiista 
P1 Sindicato das Indústrias da Construçao e do Mobili- 

ário do Estado de Goiás 

deral2itn Posla 
P/ Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores 
nas Indúsrxias de Serraria e de Móveis de Madeira no 

Estado de Goiás 

P1 Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobiliá- 
rio no Estado de Goiás 

	

4loisio QrrenIinc c9a 	?tJia 
P/ Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores 
nas Indústrias de Serraria e de Móveis de Madeira no 

	

Estado de Goiás 	 - 

geL ql efic io   aa -JtH3a 

P/ Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores 
nas Indústrias de Serraria e de Móveis de Madeira no 

Estado de Goiás 



* 	 ) 

CERTIDÃO 

Certifico que foi deigdo o dia 18 de abril de 1966, às 

í 13 horas e0 ninutos, para a realização da audinc, e uue nesta daa f 

pessoalment6 notificado o reclamante do dia designado. 

Goiânia, 10-3-1966 

}

air N.de 

Chefe de Secrtaria 

4 
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PODEE JUDICIÁRIO 

- 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 
6.' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr 	General Novj].ar 5/Á 
Av. Anhanguera nQ 17 - Centro 

ASSUNTO: Recamaçâo apresentada por: 

Ántnjo Salustiano Daa 

Fica V. 3a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Ga Junta de Conciliação e Julgamento, à 

às_133gPreze horas e trinta mlnuto8 	 ) horas ao dia 	18 
Dezoito 	 ) do mês de abril1966_para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de \T.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 5a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goinja 
p de 	Março 	de 19 

-. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 - 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE 	Goiânia 	,ABAIXO DISCRIMINADA. 
,- 

Processo n.° JCJ - 165/66 

Aos 18 	dias do mês de 	abril 	de 19 66 	
, às 1,3O 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goinia 
sob apresidencia do Dr. Pai lo .tieurv da ilvq o Souza 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

rclamação relativa a dif, de a1rioØ, digo, flf. de &c6rdo nalarial. 

e movida por AJTGNIO SALUSTIANO DiAS - 

reclamante contra GENERAL NOVILAR S/Ae 

Feita a chamada, pre 3 entes as partes, o reclamalite acompanha-

do do advogado Dr. Victor Gonçalve5, e o reclamado representado - 

por seu Diretor Admini$trattvo, Sr. Nrio Pires Nogueira, acompa - 

nbado do Dr. Sbatio Ribeiro, foi aberta a audincta. 

Pelas foi celebrado o ac6rdo eputnte:A reclamada reconhe 

co a procedncia do pedido inicial e o reclamante confe5 	o dbi 

to para com a mesma na importncia de Crl0l.375,  proveniente de 

compras feita5 na Cooperativa Tita Goiana de Re5ponzahilidade Ltda, 

e regatada pela,reclamada. 

Em conequncia eto de acGrdo em compensar 	os dhito 

até a importncia pleiteada pelo ráclamante. 

Custas, no vaor de Cr11.808, pelos litigantes em partes i-

guai, 5endo dt5pen!ada a parte do reclaihte. 

E. para constar, eu, 	 , Servente PJ- 7 
lavrei a pre5onte ata que vai az5inacla peio/r. Juiz Pretdente , 

Sr$0 vogais e parte$ preente. 
2 

/7 

Juiz Presidente 	 - 

 os Empre p~adoren 	 V. dom 'Empreado. 

(N 

- 
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